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Tipo: EMENDA SUPRESSIVA

1) Ficam suprimidos o Artigo 2º e seu Parágrafo único do PLO Nº 159/2023.

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) O Artigo 3º do PLO Nº 159/2023 passa a ser Artigo 2º sem alteração de sua redação.

Justificativa: Conforme orientação do Parecer do Diretor Jurídico, a supressão do Artigo 2º e
seu Parágrafo único é necessária para tornar o Projeto viável juridicamente. 
 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2023.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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EMENDA SUPRESSIVA Nº 1 AO PLO Nº 159/2023
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